
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO NEGRO/SC 
EDITAL Nº 001/2022 – CONCURSO PÚBLICO 

ATO 013 

 

RETIFICA OS ATOS 011 E 012 DE  JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA 

QUESTÕES OBJETIVAS E GAGARITO DEFINITIVO DO EDITAL Nº 

001/2022 DE CONCURSO PÚBLICO  

 

O Senhor ADEMILSON CONRADO, Prefeito Municipal de Cerro Negro, no 

uso de suas atribuições legais, Juntamente com a comissão de Concurso 

Público e o Centro e Estudos Uniase torna público o que segue:  

 

1. Fica retificado a decisão dos pareceres do ato 011, das questões abaixo, que passam a ter o seguinte 
teor: 

 
ENSINO MÉDIO 
 
08. Técnico de Higiene Dentária  
 
Questão 25 
Candidato: 30997 
Síntese das alegações: Alega que há duas alternativas corretas 
Parecer da Banca: na questão não há a opçao alicate 141 e nem 121 então não seria possivel gerar confusão. 
Na referida imesagem é possivel identificar e perceber as “aletas” do alicate sendo assim, possivel de 
identificaçao. candidato não confere razao 
Decisão: DEFERIDO QUESTÃO ANULADA 

  
2. ENSINO SUPERIOR 
2.2.2. Matemática 
 
Questão 07 
Candidato: 27683 – 30490- 32343 
Síntese das alegações: O enunciado da questão de número 7 está errado, confundindo os candidatos. 
A questão fala o número de roubos em cada continente, e pede para calcular o percentual do número de 
roubos em Andorra, porém a questão fornece o número da população de Andorra de 32.137, onde na 
verdade esse número deveria ser o número de roubos e não de pessoas que residem nesse país. 
Parecer da Banca: Assiste razão aos candidatos , há erro na formulação da questão que deve ser anulada 
Decisão:  DEFERIDO QUESTAO ANULADA 

 
2. Os atos 011 e 012 serão republicados com as devidas correções. 

 
Cerro Negro, 19 de janeiro de 2023. 

 

Ademilson Conrado 

Prefeito Municipal 


